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FRANCISCOLUIZDOSSANTOSFlLHObrasileiro,casado,
agricultor,portadordaCéduladeIdentidaden9.1.327.549SSP/PBedoCPFn9.112.014.028-
59,residenteedomiciliadonosítioTamanduá,zonaruraldeNovaPalmeira-PB,vempormeio
deseuprocurador,Advogado"infine"assinado,comendereçoprofissionalnaAv.Getúlio
Vargas,75,Centro,Picuí-PBonderecebemintimações,muirespeitosamente,apresençade
VossaExcelência,comfundamentonoart.39dalei6.194/74propor:

AÇÃODECOBRANÇADEINDENIZAÇÃODESEGURO
DPVATc/cREPARAÇÃODEDANOS

emfacedaSeguradoraLider-DPVAT,pessoajurídicadedireitoprivado,podendoser
intimadaatravésdeseu DepartamentoJurídicolocalizadoendereçolocalizadonaRua
SenadorDantas,74/149andar,CentrodeRiodeJaneiro,CEP:20.31-205,pelasrazõesdefato
e de Direito a seguirarticuladas:

PRELIMINARMENTE

Preliminarmente,requerdeVossaExcelênciaquesejaconcedidoos
benefíciosdaJustiçaGratuita,vistoque,a promoventeé pobrenaformadalei,sendo k
desprovidoderecursosparaarcarcomasdespesasdoprocessoe como pa entode
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honorários de advogado. Nessa linha de pensamento, a 49. Turma do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça é assentena matéria, tendo aduzido: "a simplesdeclaraçãofirmada pela
parte que requer o beneficio da assistência judiciária, dizendo-se 'pobre nos termos da lei',

desprovida de recursos para arcar com as despesas do processo e com o pagamento de

honorários de advogado, é, na medida da presunção iuris tantum de veracidade, suficiente à

concessão do benefício legal. (05. 4°. Turma, STJ, Rec. Esp. 38124-0, 20/10/93, rel. Min. Sálvio

de Figueiredo, RJSTJ 6/412)." Além do que a Constituição de 1988, sensível à realidade social

do país, inseriu como "direito e garantia fundamental" do povo brasileiro, o livre acesso ao

Judiciário. Como a todo direito corresponde uma obrigação, temos que ao Estado compete

fornecer os meios necessários de acesso à justiça de todos aqueles que dela necessitar.

Portanto, nada mais resta a esse nobre magistrado seguir por esse entendimento.

DOS FATOS

Cumpre ressaltarinicialmenteque no dia 07/12/2013, por volta das
02h20min,o requerente foi vítima de acidente de trânsito quando pilotava uma motocicleta
HONDACG 125 FAN,e chegandoao sítio Massapê,zona rural de Picuí, perdeu o controle do
veículoe caiuaosolo.Apóso ocorrido,o suplicantefoi socorridopeloSAMUe levadoparao
Hospital de Emergência e Trauma na cidade de Campina Grande-PB. Que em virtude do
acidente, o autor sofreu lesõesna cabeça.

Ressalta-seque, segundo o Boletim de Ocorrência n9. 046/2014
expedido pela Delegaciade Polícia Civil de Picuí-PB,o requerente no momento do acidente
conduzia uma motocicleta HONDA CG 125 FAN, placa MNK6674-PB, chassi n9
9C2JC30706R853144,ano/modelo2006,cor preta.

Também informa a documentação em anexo, que logo após a
ocorrênciado acidente,o requerentefoi socorridopeloSAMUe levadoparao Hospitalde
Emergênciae Trauma na cidade de CampinaGrande-PB.

É tanto que o autor em 10/12/2014requereu,na esfera
administrativa,o pagamentoda indenizaçãodo SeguroObrigatórioDpvat junto a uma
seguradoraconsorciadada requerida (AruanaSeguradoraS.A.), sob sinistro n9. 3140112757,
tendo tal procedimento extrajudicial se exaurido pelo fato de a requerida ter negado a
perícia, razãopela qual só restouao mesmorecorrer ao judiciáriopara ter seudireito a
receber tal indenização, conforme se infere no documento em anexo.

Logo, nos leva a concluir que pelos danos causadosa vitima, esse

nobre juízo deve reconhecertal direito e fazer com que a ré efetue o pagamentode 100% do
valor integral da indenizaçãodo seguro obrigatório, que segundo o at. 39 da lei 6.194/74,
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incisoll, o qualé novalordeR$13.500,00(trezemile quinhentosreais).Razãopelaqualessa
presente ação foi proposta.

DO DIREITO

A indenizaçãodo seguroobrigatório DPVATé bastanteconsagrada
em nossoordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei n9. 6.194/74, a qual é a
norma disciplinadoradesserespectivo seguro, ela prenuncia que a indenizaçãoserá paga as
vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em algum

órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoaque só venha a receber cuidadosmédicos.
Logo,tais situaçõesse encontram denotadasno art 39, apósa vigência da medida provisória
n9. 340/06, desta referida lei:

""Art. 39 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no

art. 29 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitímada:

/- RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos) no caso de morte;

ll - até RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de

invalidez permanente;

e

lI/ - até RS 2. 700,00(dois mil e setecentos reais) como reembolso à

vítima no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas."

Logo, como é explanado portão nobre artigo, a Iei garante o direito

de receber uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada

tanto à promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.

Por conseguinte, dispõe a Iei 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

que o valor correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a

tangência do art. 39 desta referida lei, cujo diz que o quantum deverá ser de até R$13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou invalidez permanente. Logo, como o

requerente ficou inválido deveria receber o valor total da indenização de acordo com o que é

prenunciado pela Le¡ 6194/74, e, não o pagamento parcial que foi feito pela requerida.
Ademais, o art. 59 da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que:

"Art. 59. O pagamento da indenização será efetuado mediante

simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado."

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei n9 6.194/74,

determina em seu art. 59 que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples
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prova do acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado.

A jurisprudência também é pacífica nesse sentido:

134005755 - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT - RESPONSABILIDADE DA

SEGURADORA - DESNECESS/DADE DA PROVA DA CULPA -

À seguradora,cumprepagar, por força de lei, o valor
indenizatória ao cônjuge da pessoa vitimada em acidente

de veículo, coberto pelo seguro obrigatório de danos
pessoais.Orecebimentodosvalorespertinentesao seguro
obrigatório independe de qualquer comprovação ou
pesquisa sobre a culpa do condutor do veiculo causador do

dano,já que, decorrendodo Decreto-Lein973/66,cuidade
responsabilidade objetiva que, como tal, prescinde da
coexistênciado elementoculpa.É computávela correção
monetária sobre os valores devidos, calculada a partir da
data doefetivodesembolsodasdespesas,alémdosjuros
de 0, 5% ao mêscontadosa partir da citação. (TAMG- AP
0345692-6 - (51746) - Contagem - 39 C.Civ. - Re/9Juiza

Jurema Brasil Marins -J. 03.04.2002)

6027440- PROCESSUALCIVILE CIVIL.APELAÇÃOCÍVEL.
AÇÃODE COBRANÇADE SEGURODPVAT.lNVAL/DEZ
DECORRENTEDEAC/DENTE AUTOMOBILÍSTICO. Cálculo da

indenizaçãofixada de forma equivocada. Retificação de
of/'cio. Inteligência do art. 463, I do CPC. Salário minimo

adotado para fixar o valor da indenização e vigente à
épocado evento danoso. Legalidade.inteligênciada Lein?
6.194/74. lnap/icabi/idade das resoluções do cnps.
Princ/'pioda hierarquia das Leis. Honorários aplicadosem
atendimento ao disposto § 49 do art. 20 do CPC.

Desprovimentoda apelação. Manutençãoda sentença.Lg¡
n9 6.194/74. Art. 59. "o pagamento da indenizaçãoserá
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa,

haja ou não ressequro, abolida qualquer franquia de

responsabilidade do segurado. ". A norma que regula o
_seguro obrigatório de danos pessoais é uma Lei em
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sentido formal, que, pelo princípio da hierarquia das Leis,

não pode ser revogada por resolução. (TJ-PB; AC

200.2005.001265-3/002; Rel. Des. Genésio Gomes Pereira

Filho; DJPB 30/07/2009;Pág. 9) CPC, art. 463 CPC, art. 20

Logo, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legítimas já

se evidencia e prontamente se percebe o direito do autor em receber o prêmio do seguro
DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na norma legal, o pagamento da
indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do dano dela
decorrente.

Noutro diapasão, é bom que se traga à baila que em virtude do
sinistrodo requerenteter acontecidono anode 2013, o pedidoautoraldeveráobedeceras
normasemvigornaépoca,principalmentedeacordocomaalteraçãoocorridanaLei6194/74
trazidas pelasleis 11.482/2007 e 11945/2009.

Logo, diante de tamanhaalteração, podemosacentuarque a
indenizaçãopor invalidezdeverávariar de acordocom o grau da lesãoe da extensãoda
incapacidadefuncionalapresentadapeloautor/vítima,querefletiráemdanocorporal,este
sim indenizável.

Ademais,o aspectointerativopara que haja coberturaé que a
invalidezsejade Caráterpermanentee fiquecaracterizadoo nexoentreo acidentenoticiado
a consequente invalidez.

Outrossim,vejamosanovaredaçãodo§ 19 doart. 39conferidapela
MP 451/2008,convertida posteriormente na Lei 11945/2009:

Art. 39 Osdanospessoaiscobertospelo seguro estabeleci'do
no art. 29desta Le¡compreendemas indenizaçõespor morte,
por invalidezpermanente, total ou parcial, e por despesasde
assistênciamédicae suplementares,nosvalorese conforme
as regras que se seguem, por pessoa vítimada:

§ 19 No caso da cobertura de que trata o inciso Il do caput
deste artiao, deverão ser enquadradas na tabela anexa a

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que

não sejam suscetíveis de amenizacão proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a

invalidez permanente parcial em completa e incompleta,

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:
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/ - quando se tratar de invalidez permanente parcial

completa, a perda anatômica ou funcional será

diretamente enquadrada em um dos seamentos orgânicos

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

/l - quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste

mráarafo, procedendo-se, em sequida, à redução
_proporcional da indenização que corresponderá a 75%

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
,tg cento), nos casos de seaue/as residuais.

Destarte,queo anexoao art. 39da Lein96194/74, explicitanos
diasatuaiso valorda indenizaçãoa ser recebidape|o(a)promoventede acordocoma
invalidezpermanenteparcialemcompletae incompleta,conformea extensãodasperdas
anatômicasoufuncionais,correspondendoaindenizaçãoaovalorresultantedaaplicaçãodo
percentual em tal anexo estabelecido.Vejamos:

ANEXO

(art. 3° da Lei n” 6.194, de 19 dedezembrode 1974)

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado Patrimônio Percentualda Perda
Físico

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletade ambosos membrossuperioresou
inferiores

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadeambasasmãosoudeambosospés
Perda anatômicae/ou funcionalcompletade um membrosuperiore de um
membro inferior

Perdacompletadavisãoemambososolhos(cegueirabilateral)oucegueiralegal
bilateral

Lesõesneurológicasque cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimentodo senso de orientaçãoespaciale/ou do livre o
deslocamentocorporal;(c)perdacompletadocontroleesfincteriano;(d)
comprometimentodefunçãovitalouautonômica
Lesões de órgãos e estruturas

I O I

CranÍOfaCÍaÍS, cervicais,torácicos,abdominais,pélvicosouretro
peritoneais cursando com prejuizos funcionais não compensáveis de ordem
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autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra

espécie, desde que haja comprometimento de funçao vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em Partes Percentuais das Perdas

de Membros Superiores e lnferiores
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 70%
uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70%

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50%
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 25%
polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 25%
tornozelo

Perdaanatômicae/oufuncionalcompletadequalquerumdentreosoutrosdedos 10%
da mão

Perda anatômicae/ou funcionalcompletade qualquerum dos 10%
dedos do pé

DanosCorporaisSegmentares(Parciais)OutrasRepercussõesem PercentuaisdasPerdas
Órgãose EstruturasCorporais

Perdaauditivatotalbilateral(surdezcompleta)oudafonação(mudezcompleta) 50%
ou da visão de um olho

Perdacompletadamobilidadedeumsegmentodacolunavertebralexcetoo 25%
sacral

Perdaintegral(retiradacirúrgica)dobaço 10%

Portanto,diantedoenunciadonoincisol doparágrafoprimeirodo
art. 39da Lei6194/74,e principalmentede acordocomo queexplicitao anexoda referida
Lei, o promoventefaz jus a indenizaçãopor invalidezpermanenteem decorrênciadas
sequelas na região craniofacial ( 100% cem por cento) dovalorreferentea uma
invalidezpermanentetotalqueé deRS13.500,00(trezemile quinhentosreais),razãopela
qual deveráo mesmoser indenizadono quantumbasede RS 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais [referenteasuaperdafuncional.

Por conseguinte,vale indicar a estejuízo que, segundoa própria lei
6194/74,o IMLé o órgãocompetenteparaaverificaçãoe caracterizaçãodaperdafuncional
do membrolesadoe da irreversibilidadeda lesãoocasionadapeloacidentede trânsito.No
entanto,é notórioe cediçoportodosquenestaComarcanãoexistetal órgão,e, comotal, a
produçãodaperíciamédicajudicialtorna-seprovanecessáriaaodeslindedessapresenteação
e a consequentecomprovaçãoda invalidezpermanente apresentadapela autora.

Destarte, a violaçãodo direito do Autor, no casoem tela é patente,
tendoporconsequênciao atoilícitoa serreparado,segundoa luzdo art. 186 doCódigoCivil
Pátrio, in verbis:
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"Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência,

ou imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem,

ainda que exciusivamen te moral, comete ato ilícito."

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito

obrigacional, pois, a principal consequênciada prática de um ato ilícito é a obrigação que
acarreta o dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoalque se resolve
em perdas e danos.

Assim entende os nossos tribunais:

"AÇÃO INDENIZATÓRIA- SEGURO DPVAT- FALTA DE
INTERESSE DE AGIR - ESGOTAMENTO DA VIA

ADMINISTRATIVA - DESNECESSIDADE - PRELIMINAR -

REJEIÇÃO- DUT - PROVADO ACIDENTEE DO DANO-

INDENIZAÇÃODEVIDA- 1) não falta interessede agir
àquele que não espera a solução administrativa do

pagamento do valor, mormente quando a seguradora

retarda na análise da documentação enviada pelo
beneficiário do seguro. 2) a não obrigatoriedade de
apresentação do dut para recebimento de indenização
precedea vigênciadaIein98.441/92.AIe¡n96.194/74,por
não conter tal exigência, estabelece apenas que a
indenização será paga mediante a simples prova do
acidente e do dano decorrente. (TAMG - AC 0389923-4-
(71202)-59 C.Civ.- Rel.Des.EliasCamilo-J. 08.05.2003)"

Ainda no que tange ao recebimentoda indenização,devemos
ressaltara questãoda correçãomonetáriadeveráincidira partir da datado ajuizamentoda
ação(distribuição),e, osjurosdeverãocontardesdea datadacitaçãodaseguradorasinistro,
o queé concretizadoemnossoordenamentojuridicoe principalmentedeformamajoritária
em nossoTribunalde Justiçada Paraíba,conformeexplicitaa jurisprudênciaabaixoem
epígrafe:

11545910 - AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL E PROCESSUAL.

AÇÃODE COBRANÇA.SEGUROOBRIGATÓRIO(DPVAT).
COMPLEMENTAÇÃODE PAGAMENTO.JUROS DE MORA.
TERMOINICIAL.CITAÇÃODASEGURADORA.1. Naaçãode
cobrançapara complementaro pagamentodeindenização
do seguro obrigatório (DPVAT),osjuros de mora incidem
a partir da data de citação da seguradora. 2. Agravo
regimental desprovido. (Superior Tribunal de Justiça STJ;
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AgRg-REsp1.060.421; Proc. 2008/0112451-7; 5P; Quarta
Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; Julg.

28/04/2009;DJE 11/05/2009)

56023750- PROCESSUALCIVIL.CONTRA-RAZÕES.AÇÃODE
INDENIZAÇÃO. DPVAT. PRELIMINAR. PRINCÍPIO DA
DIALET/CIDADE. AFRONTA. AUSÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADASDO QUE RESTOU DEC/DIDO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.Não estandoas razões do apelo dissociadasdo
que restou decidido na sentença, não há que se falar em

afronta ao principio da dialeticidade. Processual civil.

Apelação. Ação de indenização. DPVAT. Preliminar.

Ausência de interesse processual. Pedido na esfera
administrativa. Art. 59, XXXV, da CF/88. Rejeição. A
Constituição Federal, fonte da qual emanam todos os

principios a serem observados pela legislação
infraconstitucional, garantiu a todos a inafastabilidade
jurisdicional, sempre que houver lesões ou ameaças de
lesões a direito. Civil. Apelação cível. Ação de cobrança.
Seguro DPVAT. Acidente automobilístico. Invalidez

permanente. Deficiência em grau mínimo. Prova robusta.

Nexo causal comprovado. Indenização devida. Incidência

do art. 39, b, da Lei n? 6.194/ 74. Indexação do salário
minimo. Possibilidade. Correção monetária. Incidência.

Data do sinistro. lnaplicabilidade. Adequação. Data do

ajuizamento da ação. Provimento parcial. Dada a natureza

do pleito indenizatória securitário, afigura-se totalmente
desnecessário prévio requerimento administrativo

objetivandoposterior ajuizamentode ação de cobrança. A
Lein? 6.194/74, que dispõesobre o seguro obrigatório de
danos pessoais causados por veiculos automotores de via

terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou

não (DPVAT), foi alterada, em alguns dispositivos, pela Lei

n? 8.441/92, sem, todavia, modificar o art. 59 do aludido

diploma legal, que impõe o pagamento da indenização

mediante a prova do acidente e do dano ocorrente. E_m
consonância com a iterativa jurisprudência do STJ, nas

ações em que se busca o valor intearal de indenização

decorrente do seguro obriqatório. DPVAT -, por se tratar
de ilícito contratual, a correção monetária, será a partir

do ajuizamento da ação. (TJ-PB; AC 083.2006.001412-
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9/001; Cacimbade Dentro; Rel. Des. Abraham Lincolnda
Cunha Ramos; DJPB 05/02/2009;Pág. 5) CF, art. 5

56028438 - SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE DE

TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. INDENIZAÇÃO.
PROCEDÊNCIA DO PED/DO. APELAÇÃO CÍVEL.
PRELIMINARES. Falta de interesse processual e de

documento imprescindível ao exame da questão. Rejeição

das prefaciais. Amputação da falange distal do 29 e 39

quirodáctilos da mão direita. Fixação da indenização no

máximo legal. Impossibilidade. Provimento parcial. De

acordo com o principio da inasfastabilidade do poder

judiciário em que não será excluída de sua apreciação

nenhuma lesão ou ameaça a direito, pode o autor,

amparado na Constituição Federal, pleitear seus direitos

judicialmente, independentemente do exaurimento das
vias administrativas. De uma breve análise dos elementos

probatórios, vê-se que o promovente colacionou os

documentos que entendeu suficientes à apreciação da

questão de mérito objeto da demanda, a fim de que o

julgador pudesse concluir pela eventual procedência ou

improcedência do pedido. Nos termos do disposto no art.

59, da Lei n. 6.194/74, a seguradora está obrigada a

indenizar o DPVAT, bastante a simples prova do acidente

automobil/stico e do dano decorrente, do qual resultou

com danos pessoais, levando-se em consideração a tabela

respectiva para cálculo em caso de invalidez permanente.

lnocorrendo requerimento administrativo, visando receber
o DPVAT, a correção monetária deve se dar da data do

ajuizamento da ação os juros moratórios de 1% ao mês

da citação. se o acidente ocorreu após a vigência do novel

CC. (TJ-PB; AC 200.2008.018.7418/001; Rel. Des. Romero

Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 16/10/2009; Pág. 7)

Logo, está satisfeito a promovente de que não tem mais a que

buscar, a Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em

pagar o seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional

do Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito.
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Ill- DOS PED|DOS

ANTEAOEXPOSTO,requer aVossaExcelência,comfundamentono
art. 186 do CódigoCivil Pátrio, c/c, nos arts. 59 e 39, "ll", ambosda lei n9. 6.194/74, a
procedência da presente, bem como:

a. A condenação da promovida ao pagamento da indenização em

epígrafe,com baseno montantede RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
conforme preceitua o inciso I do § 19 e inciso II do art. 39 da Lei 6194/74, referente à

indenizaçãopor invalidezpermanentesofridapelopromoventena região craniofacial (
100% cem por cento) de uma invalidez permanente total. No entanto, caso tal

incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual.

b. Seja citada a Promovida através de AR, no endereço declinado,

nos termos do art. 246, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de
assistente técnico.

c. Seja designada audiência de conciliação, e, em ato contínuo a de

instrução e julgamento.

d. Requer que lhe seja concedido os benefícios da justiça gratuita

nos termos da Le¡ 1.060/50.

e. Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros

moratórios a partir da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento
desta.

f. Seja condenada a demandada em honorários advocatícios, em

15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, visto que o autor é beneficiário da Justiça
Gratuita, conforme enuncia o §19 do art. 11 da Lei 1060/50.

g. Seja o autor submetido a perícia médica judicial, devendo tal

perito seguirosquesitosno anexo01 enunciados,bem comooselaboradospela parte ré e/ou
pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custasda parte vencida ao final da
ação.

Protesta ainda provar a promovente por todos os meios de provas

em direito admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais.
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Dá-se à causa o valor de RS 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)

Nesses Termos,

pede deferimento.

Picuí - PB, 04 de outubro de 2016.
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Anexo O1

QUESITOS

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e as lesõesproduzidas no

Autor?

2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do períciado e se estes órgãos

foram lesionados em função do acidente automobilístico?

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou parcial?

4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta?

5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado com relação à redução

proporcional da incapacidade permanente? Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos

percentuais enunciados pelo inciso II do § 19 da Lei 6194/74: "75% (setenta e cinco por cento) para

as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão; 25%

@inte e cinco por cento) para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por cento),

nos casos de sequelas residuais".
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Anexo O2

Anexo do art. 3° da Lei n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974

Kd

DanosCorporaisTotaisRepercussãonaÍntegrado
Patrimônio Físico

Percentual da Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores
ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos

os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira
legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)
comprometimento de função vital ou autonômica

Lesõesde órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,
pélvicos ou retro peritoneais cursando com prejuízos funcionais não
compensáveisde ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento
de função vital

100% (CEM POR CENTO)

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Repercussões em

Partes de Membros Superiores e inferiores

Percentuais das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 70
e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 25
dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 10
dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 10

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Outras

RepercussõesemÓrgãose EstruturasCorporais
Percentuais das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 50

completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto 25
o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10
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CNPJ n° 09.285.685/0001-34

MarleneMacedodeAraújo- 2°TabeliãPública
PraçaJoaoPessoa,26,CentroPicuí- PBcep:58.187.000

Fone/Fax:(83)3371-2919- Emai:cartoriogicui@hotmail.com

[ELIVROn°41 IFls.244 I 1°TRASLADí]
PROCURAÇÃOPÚBLICAbastantequefaz:FRANCISCOLUÍSDOSSANTOSFILHO.
SAIBAMosqueestepúblicoinstrumentodeProcuraçãovirem,quenoanodenascimento

deNossoSenhorJesusCristodeDOlSMILEQUATORZE(2014),aosVINTEENOVE(29)diasdo
mêsdeJULHO,nestacidadedePicui,EstadodaParaiba,emmeuCartório,sitonaPraçaJoão
Pessoan°26,Centro,perantemimTabeliã,compareceucomoOUTORGANTE(S):FRANCISCOLUÍS
DOSSANTOSFILHOrtadordaCéduladeIdentidadeRGn°1.327549- 2via- SSP/PBe
inscritonoCPFsobon°112.014.028-59,brasileiro,casado,agricultor,nãoalfabetizado,residentenoSítioTamanduazonarurallocalizadanomunlcíiodeNovaPalmeira-PB _

Reoonhecido(s)peloprópriodemimTabeliã,dasduastestemunhasadianteassinadas,peranteas
quais,porele(a)(s)mefoiditoque,porestepúblicoinstrumentoenostermosdedireito,nomeia(m)e
constitui(em)seubastantePROCURADOR:: NILOTRIGUEIRODANTAS,inscritonaOAB-PBsobo
n°13.220,eDIJANIELLYESONMONTEIRONOBREGA,inscritonaOAB-PBsobon°17.068,
brasileiros,solteiros,advgados,comendergoprofissionalnaKlickConsultoriaAssessoriae
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2274,onderecebeintimações,aquemconferepoderesparaoForoemgeral,nostermosdoart38-,
InclusiveparteñnaldocódigodeProcessoCivilpropondoconfessar,lransigir,desistir,receberedar

outribunal,RepartiçõesPúblicas,Federais,Estaduais,Municipais,bemcomosubstabelecercomou
semreservasdepoderes,enfimpraticartodososdemaisatosquesefizeremnecessáriodopresentemandato. ' '

Ecomoassimodisse,doquedoufé,lavreiesteinstrumentoquesendolido,aceita.OOutorgante,por
seranalfabetoñrmaodocumentoatravésdasuaimpressaodigitalsolicitandoqueassinearogo
FranciscoSergioda CostaMarcolino,portadorda Cl-RGn° 2.205.258-SSP/PBe do CPFn°
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MarleneMacedodeAraújo,2' TabeliãPública,a digiteie assinoempúblicoeraso,emtestemunho
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ASSINAAROGO:FRANCISCOSERGIODACOSTAMARCOLINO. _ __

NadamaissecontinhaemditaProcuração,quebemefielmentedigiteidoprópnooriginal,.o qual me reporte e dou fé.

Picui-PB, de Julho de 2014.
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SECRETARIADEESTADODASEGURANÇAED,ADEFESASOCIAL
f;,923DAPARAÍBA 7°DELEGACIAREGIONALDAPOLICIACIVIL

c E R T | D Ã Q N9.Cont.:046/2014

CERTIFICO,emrazãodomeuOfícioeaRequerimentoverbaldepessoainteressadaque,revendo
nesteCartórioPolicialoLivrodeRegistrosdeOcorrênciasN.°02/2014,neleencontreiasfolhasdeEu); , o
Registron.°046/2014,cujoteoragorapassoatranscrevernaÍntegra:Aos29diasdomêsdeJulhodoanode2014,
NestacidadedePicuí,EstadodaParaíbaenaDelegaciadePolíciaCivil,presenteaAutoridadePolicialo(a)
Bel(').JoséEdsondeVasconcelos,DelegadodePolíciaCivil,comigo,Escrivã(o)dePolíciadeseucargonofinal
assinadoedeclarado,Ai,voltadas15h.10m.compareceu:FRANCISCOLUISDOSSANTOSFILHO,
brasileiro,casado,agricultor,naturaldePicuí/PB,nascidoaos10/08/1969,filho(a)deFranciscoLuis
dosSantoseSeverinaMariadaConceição,residentenoSitioTamandua,zonaruraldeNova
Palmeira/PB,RGn°1.327.549-SSP-PBeCPFn°112.014.028-59;CIENTEDASSANÇÕESCIVIS,
ADMINISTRATIVASECRIMINAISASQUAISESTÁRASUJEITO(A)CASOOQUANTOAQUI
DECLARARNÃOPORTEESTRITAMENTEAVERDADE,ASSIMFAZOREGISTRO:QUEnodia07
deDezembrode2013,porvoltadas02:00he20min.,deslocava-seemdireçãoaoSitioMassapé,ZonaRuralde
Picuí,pilotandoamotomarcaHondaCG125FAN,placaMNK6674-193,chassin°9C2JC30706R853144,
ano/modelo2006,corPRETA,licenciadoemnomedeMarciodeSoutoMarques;QueestavachegandoaoSitio
Massapê,quandoperdeuocontroledamotocaindoaosolosaindolesionado;Queastestemunhasabaixo
assinadasquepassavamnolocal,eentraramemcontatocomoSAMU;QuefoisocorridopeloSAMUe
encaminhadoparaoHospitaldeEmergênciaeTraumanacidadedeCampinaGrande/PB,Queemvirtudedo
acidenteautomobilísticoocomunicantetevelesõesnacabeça,epassouporcirurgia,conformedocumentos
apresentadosnadelegaciadepolíciacivillocal;Eraoquetinhaaregistrar.Oreferidoe'VerdadeeDoufe'.

Picuí/PB, 29 de Julho de 2014.

COMUNICANT E:

'l \ x “ '(JU/QWLdOÁ/tlvruome - é.. Ál I/Úv
GIVANILDO ANTONIODOSSANTOSALVES
TESTEMUNHA1 CPFN°113.603.824-88,SítioTamanduazonaruraldeNovaPalmeira/PB.

r / /~Maxwuuí/í/Áwucoéâ9%
MANUELOLIVEIRADOSSANTOS . ..-~¡--*;*;~.\\
TESTEMUNHA2CPFn°055.329.234-00RESIDENTESítioMassapê,205;ãei=ã7mr@_qx'z .íaV..(u

c** A

57 Eça.”
=:s;eí'e-:~,,..=.g 'Delegacw/RegfonaldePolíciaCivilT-"FiÊ

RuaCel.ManoelLucas,n°02,BairroCentro, CEP:58.187-000-Picuí-PB- Fone:(83)3371-2324_
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ESTADO DA PARAÍBA
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-HomePqe: _Lngzllgcutfamggcombr
SECRET

CNPJ: 08.619.35G0001-21

BASE SámHE92

Picuí/PB, 17 de Julho de2014.

os queo
“ í'

é' DA..SILVA»ANTAS
CoordenadoraSAMU PICUÍ/PB

Gaádxm' TTW %:1s-p (7
' Form/fix:(83)3371-2620/3371-2350-e-mail:pmpicnàsa
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.~ “uma SECRETARIADOESTADODE SAÚDE '
Mmu” HOSPITALDEEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES

CAMPINA GRANDE - PARAIBA

PACIENTE: FranciscoLuisdosSantos
DATA DO EXAME: 07/12/2013 -

' ULTRASSONOGRAFIADEABDOMETOTAL- “FAST”

METODOLOGIA: .

Examerealizadoemmodobidimensionalcomequipamentodinâmiconafrequênciade4,0MHz.
ANÁLISE:

Nãoidentificamossinaisdelíquidolivreintra-abdominalouderramepleuralnopresenteestudo.
Fígadodedimensõesnormais,apresentandoaumentodifusodesuaecoginídadeecomcontornosregulares.
Aárvorebiliarintraeextra-hepáticanãoapresentamsinaisdedilatação.Avasculaturavenosahepática
apresentatrajetoecalibreanatômicos,comveiaportadecalibrenormal.

Vesículabiliardetopografiahabitual,fisiologicamentedistendida,comparedesdeespessuranormal,semevidênciasdecálculosemseuinterior. '

Pâncreasdedimensõesepadrãotexturalusuais'paraafaixaetáriadopaciente.
Baçodedimensõesnormaisetexturasólidahomogênea.

Rinsdeforma,topografiaedimensõesnonnais,compreservaçãocômico-medulareparênquimarenalde"'.
espessuranormal.Ausênciadecálculoouhidronefrose.

Veiacavainferioreaortaabdominaldecalibreecontornosnormaisnossegmentosvisibilizados.

Bexigahiperdistendida(volumeestimadode800ml)deparedesregularesetexturaanecóicahomogênea.
IMPRESSÃODIAGNÓSTICA:

l. Nãoidentificamossinaisdeliquidolivreintra-abdominalouderramepleuralnopresenteestudo.
2. Leveesteatosehepáticadifusa;
3. Bexigahiperdistendida(volumeestimadode800ml).

icoRadiologista

MemqTitIÍlardoC.B.R
a0' r'

l
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CAMPINA GRANDE - PARAIBA

SECRETARIADO ESTADODE SAÚDE

HOSPITALosEMERGÊNCIAETRAUMADOMLUIZGONZAGAFERNANDES

PACIENTE:FRANCISCOLUIZDOSSANTOS
DATADOEXAME:07.12.2013
RADlOGRAFIADECOL CERVICAI.

o Retificaçãodalordosecervicalfisiológica. 'A
o Ausênciadealteraçõesmorfológicasetexturais.

. o Espaçosintervertebrais preservados.

RADIOGRAFIA DE JOELHO

o Ossosdemorfologiaetexturanormais. '
o Partesmolessemalterações.
o Relaçõesarticuiareeoonservadas.

RADIOGRAFIA os TÓRAX

o Hipoinsuflaçãopulmonar.

o Mediastinoeseiocostofrênicossemalterações.
o Coraçãodedimensõesnomrais.

Dr. Arthur Ventura Dra. CatarinaAguiar
CRM/PB: 6481 Dra.MarcellaFarias Dr.RafaelBorges

CRM/PB: 6278 CRM/PB6550 CRM/PB:6485

.O

Dr. Ramoniê Miranda
CRM/PB:_8220

Dr. Roberto Maia
CRM/PB: 6101
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“Em SECRETARIAooESTADOosSAÚDE '51Y/
u,MM-u HOSPITALosEMERGÊNCIAETRAUMA90mLUIZGONZAGAFERNANDES*3_II-I- cAMPtNAGRANDE-PARAIBA

PAClENTE:FRANCISCOLUIZDOSSANTOS
DATADOEXAME:07.12.2013

-- v RADIOGRAFIADEWATERS

o Seíosfrontais,célulasetmoídais, seiosmaxilaresdetransparêncianormal.
o Paredesósseasíntegrasaométodo.

* o Septo nasal slnuoso.

RADIOGRAFIADEBACIA 0
o Ossosde textura normais.

o Grandetrocanterapresenta-seabauladoecomquestionávellinhadefraturalavulsão?)
o Partesmolessemalterações.
o Relaçõesarticularesconservadas.

Dr.ArthurVenturaDra.CatarinaAguiarDra.MarcellaFariasDr.RafaelBorgesDr.RamoniêMirandaDr.RobertoMaia'tRM/PB:6481 CRM/PB:6278 CRMIPB6550CRM/PB:6485' CRMIPB:8220 CRM/PB:6101
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19/09/2016 186.226.56.191/~dpvat/aruana/n2/frn__visao_gera|_sirisUo.php?sin=3140112757

AQÀN/_AÊ/@S!DPVATi SINISTRO: 3140112757

u

a.

ARUANA SEGURADORAS/A (cód: 2119)
Visão Geral em 19/09/2016

SINISTRO: 3140112757

Data de Cadastro no Sistema: 10/12/2014

Dep. Líder:
Dependência: 216
JEM REGULADORA DE SINISTROS LTDA

RUA AMINTAS BARROS, 3137
LJ 03/ BLOCO 1 - CENTRO COMERCIAL ABBAS CENTER

59063-350 - LAGOA NOVA

NATAL - RN

Fone: (84) 3343-0117
E-mail:

Processo sem movimentação de RCO ou ASL

Origem: 216 00 31

Vítima: FRANCISCO LUIS DOS SANTOS FILHO

End: SITIO TAMANDUA , S N

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: NOVA PALMEIRA

Código do Beneficiário: 1 - Vítima
' “a de Nascimento: 10/08/1969

_ -a do Acidente: 07/12/2013

Código do Veículo: 9 - Motocicleta

CEP: 58184000

UF: PB

CPF: 11201402859

Natureza: 2

Pré-Cadastro sem históricos!

Históricos relativos ao Sinistro N° 3140112757

Data Histórico

11/ 12/2014 09:37:55 Sinistro Cadastrado no SIS-DPVAT

13/01/201509:29:58SinistroNegado.Paramaisinformacoesentreemcontatocoma seguradora

' Nenhum lançamento de pagamentoencontrado para o Sinistro n° 3140112757.

http/H86226.56.191/~dpvaVaruana/n2/frn_visao_geraI_sinistro.php?sin=3140112757

7)

1/1
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA

COMARCA DE PICUI - CENTRAL DE DISTRIBUICAO

Tipo de distribuição: SORTEIO -

Processo: 0002832-l9.2016.815.027l

Classe: PROCEDIMENTO ORDINARIO

SEGURO

Valor da causa 13500,00

Serie : 11

Autor : FRANCISCO LUIS DOS SANTOS FILH

Reu : SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO

Vara : VARA UNICA DE PICUI

Juiz : ANYFRANCIS ARAÚJO DA SILVA

Promotor: LEONARDO QUINTANS COUTINHO

29/O3/2017 10 horas 41 minutos
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DATA

Recebidos os presentes autos em
Cartório, nesta data.

Picuí-PB,06deabril2017&@'
AndersonAntonioDiasdaCunha- Auxiliar*JÓÍCÍÉFÍO

CERTIDÃO
Certiñco que o presente feito foi distribuído em
21/03/2017, e me foi entregue nessa data, o qual
autuei, numerei e rubriquei. Dou fé

Picuí,6deabrilde2017m
AuxiliarJudiciáriof

CONCLUSÃO
Faço concluso nesta data ao MM. Juiz de
direito desta Comarca.

Picuí,6deabrilde201w
AuxiliarJudiciárioi

l

__55x

i
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PODERJ ICIÁRJO
,ESTADO DAPARAIBA ,

____YEA, UNICA DAQQMARFIAFE ,PLCJL

Vistos etc.,

O pedido de justiça gratuita não merece acolhimento, eis que a

parte autora não comprova sua hipossuñciência financeira.

Com efeito, não há nos autos qualquer comprovação dos seus

rendimentos, ou da sua qualificação profissional ou ainda que o autor é

beneñciário de programa social de baixa renda.

Ademais, pela nova sistemática processual prevista no art. 98

do NCPC, deve o juízo ser criterioso no deferimento deste benefício, eis que há

a possibilidade de redução ou parcelamento das custas, razão pela qual a

concessão da gratuidade deve ficar reservada para aquelas partes que

comprovam sua incapacidade de custear as despesas do processo.

Posto isto, indefiro o pedido de justiça gratuita e determino a

intimação da parte autora para em 5 dias recolher as custas, sob pena de

cancelamento da distribuição, bem como juntar o original da procuração
1

publica.

Cumpra-se.

Picuí, 9 d g sto de 2017.

ANYFRANCIS AÚJO DA SILVA
Juiz de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE PICUÍ

VARA ÚNICA DE PICUÍ
Rua São Sebastião, S/N - Centro, Picuí-PB
CEP: 58.187-000, Telefone: (83) 3371-2403

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0002832-19.2016.8.15.0271
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: MIGUEL AUGUSTO SOARES COSTA
RÉU: MIGUEL AUGUSTO SOARES COSTA
De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
15/2018, COMUNICO a conclusão do procedimento de migração dos autos físicos de n.
0002832-19.2016.8.15.0271 para o PJe (Processo Judicial Eletrônico) e INTIMO as
partes, por seus advogados, defensores públicos ou dativos, Fazenda Pública e o
Ministério Público, regularmente habilitados perante o sistema de processo
eletrônico - PJe, a requerer o que for pertinente, em 10 (dez) dias, sob pena de
preclusão.
João Pessoa/PB, 27 de julho de 2019.

 

ELIELTON ALVES DA SILVA
Técnico Judiciário
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SEGUE PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PICUÍ- PARAÍBA 

 

 

 

  
Processo: 0002832-19.2016.815.0271 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO LUIS DOS SANTOS FILHO, já devidamente 

qualificado nesses autos, servindo-se do patrocínio profissional do Bel. Nilo Trigueiro Dantas, 
inscrito na OAB/PB sob o n° 13.220, nos autos desta Ação de Cobrança, processo em epígrafe, 
vem, respeitosamente, tendo em vista o despacho retro que determinava o recolhimento de 
custas processuais no prazo de 5 dias e diante da documentação comprobatória da profissão 
do autor como AGRICULTOR E RESIDENTE NA ZONA RURAL, e por não possuir condições 
financeiras para arcar com todo o ônus processual, o requerente REQUER, que lhe seja concedido 
os beneplácitos da Gratuidade Judiciária de forma parcial, através da redução no percentual de 
80% (oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o § 5º do art. 98 do 
CPC. 

 
Ademais, o art. 5º, inciso LXXIV da CF, prescreve que “o 

Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos”. E Já fora decidido pelo Egrégio STJ que a Gratuidade Judiciária pode ser requerida a 
qualquer momento do processo, A concessão da assistência judiciária gratuita pode ocorrer a 
qualquer momento do processo, com efeitos não retroativos, razão pela qual com base no 
decidido pelo STJ no julgamento do Recurso Especial nº. 904.289 – MS, o autor requer a 
reapreciação do pedido de gratuidade judiciária de forma parcial, segue abaixo a respeitável 
decisão: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. CONCESSÃO APÓS A PROLAÇÃO DA 
SENTENÇA. POSSIBILIDADE. EFEITOS EX NUNC. 1. O pedido de 
concessão da assistência judiciária pode ser formulado em 
qualquer momento processual. Como os efeitos da concessão 
são ex nunc, o eventual deferimento não implica modificação 
da sentença, pois a sucumbência somente serárevista em caso 
de acolhimento do mérito de eventual recurso de apelação. 2. 
O princípio da "invariabilidade da sentença pelo juiz que 
a proferiu", veda a modificação da decisão pela 
autoridade judiciária que a prolatou, com base legal no artigo 
463 do CPC, não impõe o afastamento do juiz da condução do 
feito, devendo o magistrado, portanto, exercer as demais 
atividades posteriores, contanto que não impliquem alteração 
do decidido na sentença. 3. Recurso especial parcialmente 
provido. RECURSO ESPECIAL Nº 904.289 - MS (2006/0257290-
2) RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. 

 
 

Bem como, nesse mesmo sentido acentua ainda o art. 9º da 
Lei 1060/50: 

 
“Art. 9º Os benefícios da assistência judiciária compreendem 
todos os atos do processo até a decisão final do litígio, em 
todas as instâncias”. 

 
Logo, vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a 

gratuidade de justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de 
despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento (art.98, §5º 
do CPC). 

 
Por fim, "considerada a presunção relativa de veracidade da 

declaração de hipossuficiência jurídica da parte, é facultado ao juízo, para fins de concessão dos 
benefícios da gratuidade de justiça, investigar a real situação financeira do requerente" (STJ, AgRg 
no AREsp 296.675/MG, rel. Min. Sérgio Kukina, j. 9-4-2013).  

Ademais, o recolhimento das custas devidas é necessário para 
fazer frente aos gastos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual, sendo certo que as 
custas judiciais decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades 
específicas da Justiça – art.98, §2º da CF. 
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Cabe ao Juiz, assim, dirigir o processo e zelar pela correta 
aplicação da lei, de forma que o benefício postulado seja concedido somente àqueles que 
preencherem os seus pressupostos legais.  

No caso, à parte que comprovar a indisponibilidade de 
recursos para promover o custeio do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

Aliás, é sabido que as custas judiciárias da Paraíba têm valor 
demasiadamente elevado em relação à realidade econômica de nosso estado, sobretudo se 
tomada como referência a nossa comarca, razão por que desde já o autor requer a concessão da 
GRATUITA JUDICIÁRIA DE FORMA PARCIAL, dispensando o autor do pagamento de todas as 
verbas do art. 98, §1º CPC/2015, remanescendo o dever de pagar custas judiciais (custas + taxas) 
e diligências do oficial de justiça, ambas reduzidos ao percentual de 20% do valor original (80% 
de desconto).  

Registre-se que o Novo Código de Processo Civil conferiu à 
parte prerrogativas menos onerosas de custeio do processo, a exemplo do desconto e 
parcelamento das custas processuais (art. 98, § 6º). Além disso, permitiu que o juiz conceda o 
benefício somente em relação a algum ato específico (art. 98, § 5º), conforme faz prova a 
transcrição de tal dispositivo legal abaixo: 

Art. 98.  A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, 
com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios tem direito à 
gratuidade da justiça, na forma da lei. 
§ 1o A gratuidade da justiça compreende: 
... 
§ 5o A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou 

a todos os atos processuais, ou consistir na redução 
percentual de despesas processuais que o beneficiário 
tiver de adiantar no curso do procedimento. (grifos 
nossos)” 
 

Desta forma, fica demonstrado a precária situação econômica 
do requerente, fazendo-se necessária a concessão da Justiça Gratuita, mesmo que de forma 
parcial, viabilizando o amplo acesso ao Judiciário. 

 
 
Por fim, diante do exposto, o autor requer a CONCESSÃO DA 

JUSTIÇA GRATUITA DE FORMA PARCIAL e que lhe seja deferido uma redução de percentual de 
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80% (oitenta por cento) no montante das custas  prévias, conforme dispõe o § 5º do art. 98 do 
CPC, e, principalmente conforme a nova ferramenta disposta pelo TJPB que permite ao juiz 
conceder descontos e parcelamentos nas custas processuais, rogando ainda a esse Juízo que 
conceda o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento delas. 

 
Nestes Termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
Picui – PB, 05 de AGOSTO de 2019. 
 
 
 
NILO TRIGUEIRO DANTAS 
       OAB-PB 13.220. 
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PROCESSO Nº 0002832-19.2016.8.15.0271
Natureza: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: FRANCISCO LUIS DOS SANTOS FILHO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

SENTENÇA
 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7). Necessidade de Instruir o
Pedido com Guia de Custas. Art. 386, §3º, do Código de Normas

Judicial. Documento Indispensável à Propositura da Ação. 

Indeferimento da Petição Inicial. CPC, art. 485, I.

– Faltando documento indispensável à propositura da ação, 

indefere-se a inicial e extingue-se o processo sem análise meritória.

 

 

Vistos, etc.
Trata-se de ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), ajuizada pela parte autora qualificada nos autos, pelos
motivos expostos na petição inicial.
O pedido de justiça gratuita foi indeferido.

Intimada, a parte autora reiterou o pedido de justiça gratuita.

Os autos foram migrados para o sistema PJe, tendo a parte autora tomado ciência, deixando de instruir o pedido com a 

guia de custas judiciais, nos termos do que dispõe o art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral

de Jusitça .

Vieram-me os autos conclusos para os fins de direito.

É o relatório.
Decido.
O art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Jusitça (Provimento CGJ-TJPB Nº 49/2019,

disponível em https://corregedoria.tjpb.jus.br/legislacao/codigo-de-normas-cgjpb-judicial/), dispõe, in verbis: 

 
Art. 386. O magistrado poderá conceder a redução e/ou o parcelamento das

despesas processuais que a parte ou interessado tiver de adiantar no curso do

procedimento, mediante decisão fundamentada, na forma dos §§ 5º e 6º do art. 98

do CPC.

(...)

§ 3º A parte deverá apresentar junto com a petição inicial a guia de custas, ainda que

haja o requerimento de gratuidade processual, salvo nos casos de processos com

isenção legal de custas.

 

Sendo assim, após a edição da norma acima transcrita, a guia de custas judiciais passa a ser documento indispensável

à propositura da ação, mesmo que haja requerimento de gratuidade de justiça, sendo um dos requisitos da petição

inicial, na dicção do art. 320 do CPC:

 
Art. 320. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à

propositura da ação.

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
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No caso dos autos, a gratuidade de justiça foi indeferida, tendo a parte autora sido intimada a recolher as custas

judiciais.

Entretanto, a parte autora limitou-se a reiterar o pedido de justiça gratuita.

Além disso, quando tomou ciência da digitalização dos autos, deixou de instruir o pedido com a guia de custas, nos

termos do art. 386, §3º, do Código de Normas Judicial, razão por que a ação deixou de ser instruída com documento

indispensável à propositura da ação, conforme o disposto no art. 320 do CPC, acima transcrito.

Com efeito, em caso de ausência de qualquer dos requisitos da inicial, inclusive na falta de documento indispensável à

propositura da ação, a petição inicial é considerada inepta e, portanto, deve ser indeferida, consoante o art. 321,

parágrafo único do CPC:

 

Art. 321.  O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos 

arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o

julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a

emende ou a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único.  Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição

inicial

 
Sendo assim, atento ao que mais dos autos consta e aos princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art.

386, § 3º, do Código de Normas Judicial da Corregedoria Geral de Justiça, c/c arts. 320, 321, parágrafo único, e 485,

inciso I, todos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, em consequência, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Sem condenação em custas, uma vez que o processo não se desenvolveu. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  

 

Picuí, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Anyfrancis Araújo da Silva
Juiz de Direito
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